[image: image1.jpg]


            República Federativa do Brasil
      Estado do Rio de Janeiro
      Câmara Municipal de Varre-Sai

PROJETO DE LEI Nº 005/2025
EMENTA: que dispõe sobre denominação de unidade de atendimento público.




Autor: Vereador José Maria de Freitas Pellegrini
A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova a seguinte lei:




Art. 1º – Denomina de Luzia Coimbra Pelegrini, o Centro de Atendimento Especializado (CATES), criado pela Lei Municipal nº 1023/2025.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 27 de agosto de 2025.
José Maria de Freitas Pellegrini
Vereador
